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Art. 1° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de
passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAN, quando adquiridos por:

I motoristas profissionais que, na data da publicação desta Medida Provisória exerçam
comprovadamente em veículo de sua propriedade atividade de condutor autónomo de passageiros, na
condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente e que ru.stincre e
automóvel à utilização na categona ac suuguei neis15,

II • motoristas profissionais autónomos titulares de autorização, permissão ou concessão
para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi). Impedidos de continuar
exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do ve , u1o, desde que
destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárías ou concessionárias de transporte
público de passageiros. na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização
nessa atividade;

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física, não possam dirigir
automóveis comuns.

Art. 2° O benefício previsto no art. 1° somente poderá ser utilizado uma ánica vez.

Art. 3° A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministário da
Fazenda, mediante provM verificacno do que o adquirente preenche os requisitou previstos nesta Medida
Provisória,

Art. 4° Fica assegurada a manutenção do credito do Imposto sobre Produtos
Industnalizados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de
embalagem efeuvamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Medida Provisória.

Art. 5° O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que não
sejam equipamentos originais do veiculo adquirido.

Art. 6° A alienação do veículo, adquirido nos termos desta Medida Provisória ou das
Leis n°s 8.199, de 28 de junho de 1991,0 8.843. de 10 de janeiro de 1994, antes de três anos contados
da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nos
referidos diplomas legais, acarretará o pagamento pelo aliena= do tributo dispensado, atualizado na
forma da legislação tributária.

Parágrafo único A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante ao
pagamento de multa e juros moratórias previstos na legislação era vigor para a hipótese de fraude ou
falta de pagamento do imposto devido.

Art. 7° No caso do falecimento ou incapacitação do motorista profissional alcançado
pelos incisos I e II do art. 1° desta Medida Provisória, sem que tenha efetivamente adquirida veículo
profissional, o direito será transferido ao cónjuge, ou ao herdeiro designado por esse ou pelo juízo,
desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veiculo ao serviço de táxi.

An. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisária n° 732, de
29 de novembro de 1994.

Art. 9° Esta Medida Proviseria entm em vigorou dotado sua publicação, vigorando até
31 de dezembro de 1995.

An. 10. Revogam-soas Leis n's 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994.

Brasília, 29 de dezembro de 1994; 179' da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Contes
Henrique Hargreaves

44EDIDA PROVISORSA NO 791, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
da Seguridade Social da União, em favor da
Companhia Nacional de Abastecimento, do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária, crédito extraordinário no valor de
R$ 5.075.000,00 (cinco milhões, setenta e cinco mil
reais), para ampliação do Programa de Distribuição
Emergencial de Alimentos - PRODEA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o 3° do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força do
lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor da Companhia Nacional de Abastecimento, do Ministério da Agricultura, do
Abastecimento c da Reforma Agrária, crédito extraordinário no valor de R$ 5.075.000.00 (cio

milhões, setenta e cinco mil reais), para atender à ampliação do Programa de Distribuição Emergencial
de Alimentos - PRODEA, conforme programação constante do Anexo I desta Medida Provisória,

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
coutada Reserva de Contingência, conforme consta do Anexo II desta Medida Provisária,

Art. 3° Em decorrência da presente abertura de crédito, fica alterada a receita da
Companhia Nacional de Abastecimento, conforme indicado no Anexo III desta Medida Provisória.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória tf 733 de
29 de novembro de 1994.

Art, 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na datada SIM publicação.'

Bradlia, 29 de dezembro	 de 1994; 173. da Independência e 106'da Repdblica.

ITAMAR FRANCO
Boni Veras

anoso - ~MARIO DA AGRICULTURA, Do A. ÉCINENTO E DA REMA. AGRARIA - ENTIDADE; 9PERVISIORADAS
SOrri - COMPARMA NACIONAL DE 0e01IEcIMIk.0

ASTRACECCILINIS
PROGRAMA o. AAAAAA PO otuPL.m. mr.034)

	 Ma•Me leike 101110 eameArArel..at

SSACCISICAC.A0 TOSA( /MOAS E
3&1413

COTIM OSSS
CIESAVOLS

AUCAISCS ontnIks
PAMAACINVIS 1%1°

....... Acl• voiletstana

Al nAgAmALA lanseAle

:EWSna.U:11'1""Ilgt
MOAM..

	

soo	 my 000

bo/A. nal

	

sA/s oce	 Me oca
PM DM

MI Mel

eAMÉ C(.9707 00010110 11100,10.

90000 - RESERvA DE CORTINGENCIA
90000 - RESERvA DE CONTIHGENCIA
.1.0	 OtS0110 SAARSES101~10
rnoan.à s. yr,naLwa ECANCIELOMILIATO)	 MOA.. De te.010 a. 10,0102$ Pmeeeeleetel

	 -



SEÇÃO 1	 21045DIÁRIO OFICIALN? 248 SEXTA-FEIRA, 30 DEZ 1994

AMO 111

Amsc0o

nato - 01 0,170.110 Oa .10.11.0.10a, 03 All.MC0.10 Dá MO". .Aldi
Mu • 0.000.00. M1004 o( Mallandia

n•Ca vr•	 030.0MOL M AS nS rcwILS L 7.04FI00.114 	.0.1 03

.MEDIDA PROVISORIA NO 793, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

Altera dispositivos das Leis n's 7.998, de ti de janeiro de
1990, 8.036. de lide  maio de 1990, 8.213, de 24 de julho
de 1991, e da outras providências.

ts.,ci,/caçio tai OLSCOMMIO .73 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, sonso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
W227g	 Constituição, adotas seguinte Medida Provisória, com força dotei:

1030.03 CO MUITAS COMIIIS SLS An. I* O art 18 da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a
IMMO CO	 Cconitan 30n. seguinte redação:
17 n040 03	 IP.SIMM1.11.1404100m07.13

1711.0123	 TRA.M000,CIA 00 (01701001573 .1AL SOM 0 L7010
Pcts003

ata

SLa 507S000

SO7S003
"Art. 18.	 É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador

(CODEFAT), composto de doze membros e respectivos suplentes, assim definidos:

TOT AL SZO.PIOADI
	 00710:0

9ROVISORIA N9 792, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispôs sobre a criação dos cargos em comissão que
menciona e dl outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com fèrça de leis

Art. 1* Ficam criados oa estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
83 cargos em comis' do do Grupo-Ducção e Assessommento &pa gues - DAS, sendo cinco cargos
DAS 1013, dom ougas DAS 101.4, 28 =las DAS 1013. doia cargos DAS 1023,24 cargas DAS
101.2, onze cargos DAS 101.10 um cargo DAS 1011, ditexibufdos conforme Anexo.

ArL 2* Ao servidor de qualquer órgão ou entidade da Administração Pablica Federal,
colocado à disposição da Presidência da Remlblica, são assegurados todos os direitos e vantagens a que
faça jus no &go ou entidade de origem, sendo considerado, para todos as efeitos da vida funcional,
como efetivo exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem o período em
que o servidor pennmsecer na Presidência da ReptIblica.

Art. r As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provis' dria corredio à conta
de dotaçlesasameattdas préprias.

Art. 4* ficam cairrafidados os atos praticados COM base na Medida Provisória a" 734, de
30 de acreembro de 1994

Port.? Esta Mundo Provisória entra= vigor na data de sua publica*.

~fila, 29 de dezembro de 1994; 173* da Independência e 106' da Repablica.

ITAMAR FRANCO
Beni Veras
Ronaldo ambira

ANEXO

Art. 1 . da Medida Provim:ufa N• 792 de 29 de dezembro de 1994.

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

I - quatro representantes dos trabalhadores;

II - quatro representantes dos empregadores;

III - um uu1untuutu do Ministério do Trabalho;

IV - um representante do Ministério da Fazenda;

V- um representante do Ministério. da Previdência Social;

VI- um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social -
BNDES;

redsr,10:
	 Are.? O arL 3° da Lei ri° 8.036, de 1 1 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte

"Art. 3" O FGTS senti regido segundo as normas e diretrizes estabelecidos por um
Conselho Curador. e integrado pelas seguintes membros:

I - quatro representante.s das trabalhadores;

II - quatro representantes dos empregadore.s;

DI - um representante do Ministério da Fazenda;

1V -tuaum representante do Ministério do Trabalho;

V - um representante do Ministério da Previdência Social;

VI - em reprMentante d° Ministério do Bem-Estar Social;

VII-samesenivate da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da
Presidência da	 kat

VIII -e represento= da Caixa Econômica Federal- CEF;

- um repremntanse do Banco Central do Brasil.

01 A presidência do Comelbo Curador aert exercida pelo representaate do Ministério
do Tabalho.

ArL O art. 3* da Lei te 8.213, de 24 tk jeito de 1991, poma vigorarem& opine
redação:

'Art. 3* Fica instiftddo o Comedbo Nadam& de Previdemcia Social (PS), &do
superior de deliberado colegiada. qae rd como menabrein

I - oito representarem do Governo Feder*.

- doze representantes da sociedade civil, aemckc

a) quatro representantes dos apoeentadoe e pensionistas;

b) quatro representantes dos traballudores em atividadm

c) quatro representantes das empregadores.

.	 .	 ....

asas membros. 5* As decisdas do Conselho sedo tomadas crua a presença de, no afaimo, onze de

Art. 4' Esta Medida Provisdria entra em vigor na data de sua publicado.

Me.? Revoga-se o art. 2' &Lei n• 8.619, de S de janeiro de 1993.

&urna. 29 de de zemb ro de 1994; 173'; da Independencia e 106" da Redblica.

ITAMAT1 FRANCO
Marcelo Pimento,• •
Sérgio Carolo doa Santos

DAS QUANTIDADE
TOTAL

DEMONINAÇÃO

101.5 5 5 Diretores

101.4 12 1 Chefe de Gabinete
10 Coordenadores Gereis
1 Procurador Juddico

101.3 28 28 Coordenadores

102.3 2 2 Assessores

101.2 24 5 Chefes de Divisão
19 Gerentes de Projetos

101.1 11 11 Chefes de Semiço

102.1 1 1 Assessor

TOTAL 83
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